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CltlPf : 35.CI4q.+28/SS0 r-03

ffit

coNVocAçÃo

Catunda/CE, 0L de abril de 2025

Ao
Representante legal da F L FREITAS GOMES

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da F L FREITAS GOMES inscrito(a) no
CNPJ/MF Ne 24.606.111/0001-04, para comparecer à sede do(a) Câmara Municipal
de Catunda, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento
dessa comunicação, para assinatura do contrato decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma Eletrônico ns CMC-25.OL.22-01-PE, parte integrante
do Processo Administrativo ns CMC-25.OL.Z2-OL-PE , o que poderá ser realizada da
seguinte forma:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do §
2s do art. 12 da Lei ns 14.133 de 202L, mediante certificado digital emitido em
âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Catunda, no prazo
estipulado.

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) índicado(s; pelo(a) proponente na plataforma de
realização da contratação, nos termos do aft. 246 da Lei ne 13.105 de 16 de
Março de 2O15 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as sanções
prevista em lei.

Sendo o q ue de momento se nos a senta, subscrevemo-nos com apreço

ú*[^ J^t"^
MARY NE CAMELO DE LIRA

RESPONSAVEL

gub
Documento assinado digitalmente

Fn^I{OSCO r.EOr{ ROO Ff,TET S @iaES
Data: 01/04,i 2025 18:35:17-o300
veÍifi que em hnps://vàlidâí.iti.goy.bÍ
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Câmara í{ruricipal rle Catunda
CN Pl: 35.ü4q..í28/C00 t-03

CoNTRATO Ne 202504010001
PREGÃO Ne CMC-25.O1.22-O1-PE
PROCESSO ADM ! N I STRATIVO N9 CM C.2 5.O L.zz-OL-PÊ,

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CÂUNNN MUNICIPAL DE

CATUNDAE F L FREITAS GOMES.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 35.O49.428/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Mary Darlene
Camelo de Lira, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) F L FREITAS GOMES,
inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 24.606.11L/0001-04, sediado(a) na ROSINHA DE PAIVA
DIAS, 1L75, BOS VISTA, lpu I CE - CEP: 62.250-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Francisco Leonardo Freitas
Gomes, portador(a) do CPF/MF Na 019.347.503-01, tendo em vista o que consta no
Processo ns CMC-25.01.22-01-PE e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133,
de ls de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e Il)
1.1. O objeto do presente instrumento é Prestação dos Serviços de Assessoria e
Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e
Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Catunda-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

V, UNIl'

7.500,00

v. 1()1'Àr.

90.000,00

SEQ

Valor totâl: 90.fi)0,00

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.L. O Termo de Referência;
L.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSuLA SEGUNDA . VIGÊNCIA E PRoRROGAÇÃO
2.L. O prazo de vigência da contratação é de .de L2 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que

Rua 27 rle Dezembro,3l9 - Eairro Açuda - Catunda * Ceará
ca R rara catun da@gnrail.com

3

oEscnrçÂo MARCA UND erD
Prestação dos serviços de assêssoria e
consultoria em licitaçôes e contratos junto a FL Mês 12.0
Câmara Municipal de Catunda-CE

PÍ€stação dos serviços de assessoria e consultoria em licitações e conüatos junro a Câmara Municipal de Carunda{E
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haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que a

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das p :Ó\{]l
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaçáo
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçâo deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impêdimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art.92, lV, Vll e XVlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUECONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

5. cLÂuSuLA QUINTA - PREçO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrat o.
oys s rrt9

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prlmeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrig atoria mente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (AÊ. 92, X, XI E

xrv)
8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Cêãrá
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quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 202L

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
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execu do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §2s, da Lei ns 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (aÊ. 92, XlV, XVI e
xvll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

Rua 27 de Dezenrbro,3l9 - Bairra Açude - Catunda - Ceará
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá s

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justrficada, devendo
designar outro para o exercício da atividade.

"')

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. L37, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de L990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, dalei ns 14.L33, de 202L;

9.9. Quândo não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.L0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
previdenciá rias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsa bilidade ao Contratante;

Rua 27 tle Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceárá
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qu

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos se
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitír a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

êxceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo,

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
câBrarecàtundâ@Emâil.com
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24, l!,

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

ro. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRTGAçoes penTrNENTEs A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. L6 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

L0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

L0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

Rua 2? tle Dezenrbro,3I9 - Bairo Açude - Catunda - Cear'á
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cum

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
comprovação formu lados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente viftual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

1-0.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § ls do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA pRtMEtRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

Ll.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

L2. CLAUSULA DÉCrMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçOES
ADMINISTRATIVAS (aÊ. 92, XIV)

Lz.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

Rua 27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem LZ.L, a

de 8% a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9s, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7s, da Lei ns L4.133, de 2021).

L2.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei ns 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.156, §8e, da Lei ns L4.133, de2O2Ll.

L2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2O2L,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le, da Lei ns 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

L2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2O2L,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Rua 27 de Dezenrbro. 319 - Eairro Açude - Catunda - Ceará
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fals
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei ns 12.846, de Ls de agosto de 2013.

L2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2e, da Lei no 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns

14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "ê", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de Lolo (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem L2.L, de 10 o/o à 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem L2.L, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem L2.1, a multa será

de 20.o/o a 3Oo/o do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem L2.L, a multa será
de 5% a 2Oo/o do valor do Contrato.

Rua 27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconside
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimula
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrim
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de cotigação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

12.11, O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aft. 161, da Lei

ne 14.133, de 2O2Ll

L2.L2. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ne L4.13312L.

L2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art. 92,
xrx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

Rua 27 rle Derembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 737 da Lei pa U.L33l21., bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

L3.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.L.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizaçôes e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. L31, caput, da Lei n.s 14.l.33, de 2021).

L3.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. L4, inciso lV, da Lei n.s 14.133,

de 2021).

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO OnçnMENTÁRlA (aÉ. 92, Vlll)

L4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Catunda,
na dotação:0808.01.031.0101.2.O76 - Funcionamento das Atividades Legislativa s

Municipal, R$ 90.000,00 no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica;

Rua 27 de Decembro. 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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L4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será in

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos

correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei pe 14.133, de 2O2L, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

L6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ns 14.133, de 2021.

17. CLAUSULA DÉCrMA SÉT|MA - PUBLICAçÃO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2O2L, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.s L4.133, de 2021, e ao art. 8e, §20, da Lei n. L2.527, de 2011, clc
art. 7e,530, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 51e;

18.L. Fica eleito o Foro da Comarca de Catundapara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §ls, da Lei ns L4.L33127.
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CATUNDA/CE, 01 de abril de 2025

qns.Mh*,J"\**
CNPJ Ne 35.O49.428/OOO1-O3

MARY DARLENE CAMELO DE LIRA
Responsável legal da CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Documento 6sif, ado digitalmente

Fn^IlaOS@ rlOI{ ROO FngT SGOIIEI
D.tô: 0t/&{2025 19:32:47-03t}0
verifique €m https:l/validar,iti. gov.bÍ

F L FREITAS GOMES
cNPr/MF Ne 24.606. 111/OOO1-O4

FRANCISCO LEONARDO FREITAS GOMES
Responsável legal da CONTRATADA

1

2 É,

Rua 27 de Dezembro.3l9 - BairroÂçude - Catunda - Ceará
câ n1âracatunda@gmaii.com
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EXTRATO DE CONTRATO

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne cMc-25.o1.22-01-PE - CONTRATO Ne
2O25O4O1OOO1 - ORIGEM: Pregáo Ne CMC-25.O1.22-O1-PE- CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA . CONTRATADA(O).....: F L FREITAS
GOMES OBJETO; Prestaçáo dos Senriços de Assessoria e Consultoria ern
Contabilidade Pública, Setor Pessoa!, Licitaçôes e Contratos e Governança
Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE
- VALOR TOTAL: R$ 9O.OOO,OO (noventa mil reais) - PROGRAMA DE
TRABALHO: O8O8.O1.O31.O1O1.2.O76 - Funcionamento das Atividades
Legislativa s Municipal, RS 9O.OOO,OO no elemento de despesa 339O39OO:
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica, Outros Serviços de
Terceiros - pessoa f urídica; - VIGÊNCIA: de L2 meses - DATA DA
ASSINATURA: Ol de abril de 2O25
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Cimara Municipal de Catunda
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CERTIDÃO DE AFIXAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

CERTIFICO para os devidos fins, que foi publicado por afixaÇão no rol de entrada da
sede da(o) Câmara Municipal de Catunda o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato
ns 202504010001, firmado entre a Câmara Municipal de Catunda e F L FREITAS
GOMES, referente à(o) Pregão Eletrônico, ne CMC-25.0T.2Z-OL-PE, parte integrante
do Processo Administrativo ns CMC-25.01.22-0]--PE.

Catunda/CE, 02 de abril de 2025

Rua 27 de Dezembro. 3LB - Eairro Âçude - Catunda - Ceará
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CERTTDÂO DE AFTXAçÁO DO EXTRATO DE CONTRATO

CERTIFICO para os devidos fins, que foi publicado por afixação no rol de entrada da
sede do(a) Câmara Municipal de Catunda, nos termos da decisão firmada pelo STJ -
Recurso Especial pe 105.232 (9600 6484lCeará), divulgados e mantidos à
disposição do público em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP nos termos dos arts. 91 e 94 da Lei ns 14.133 de
ZOZL. respectivamente e na internet em atendimento ao § le, inciso lV da Lei
Federal ns L2.527 de L8 de novembro de 2011, o(s) extrato(s) referente ao(s)
contrato nq 202504010001, firmado entre a Câmara Municipal de Catunda e F L
FREITAS GOMES, referente à(o) Pregão, processo administrativo nq CMC-25.0L.22-
0l-PE.

CatundalCE , 02 de abril de 2025

PREGOETRO(A)
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coNvocAçÂo

Ao
Representante legal da JR F.SILVA LTDA

MARY ENE CAMELO DE LIRA
RESPONSAVEL

Câmara Mrrniripal de Catunda
CN Pl: 35.0,t9.4?B/0$ü l-ü3

Catunda/CE, 01 de abn 025

Docu mento assinado di gitatmente

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da JR F.SILVA LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF Ne 48.299.061/0001-28, para comparecer à sede do(a) Câmara Municipal
de Catunda, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento
dessa comunicação, para assinatura do contrato decorrente da ticitação na
modalidade Pregão, na forma Eletrônico ns CMC-25.0L.22-O1-PE, parte integrante
do Processo Administrativo ns CMC-25.01.22-0]--PE , o que poderá ser realizada da
seguinte forma:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do §

2s do art. 12 da Lei ns 14.133 de 202L, mediante certificado digital emitido em
âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Catunda, no prazo
estipulado.

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de
realizaçáo da contratação, nos termos do art. 246 da Lei ne 13.105 de 16 de
Março de 2O15 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as sanções
prevista em lei.

Sendo o que de momento

q ub í:::##,r,ffi$ffi*
' ver iÍrqile em https://validâÍ.iti.8ôv.t í

se nos aprg,senta, gubscrevemo-nos com apreço.
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CoNTRATO Ne 202504010002
PREGÃO Ne CMC-25.O1.22-OI-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns CMC-25.O1.22-O1-PE

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE
CATUNDAE JR F.SILVA LTDA.

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o 35.A49.428/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Mary Darlene
Camelo de Lira, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) JR F.SILVA LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.299.061/0001-28, sediado(a) na Rua Cel João
Rodrigues Pinto, 327 A Sala 09, 327 A Sala 09 2e Andar, Centro, Santa Quitéria / CE
- CEP: 62.27O-OOO, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) José Reinaldo Ferreira da Silva, portador(a) do CPF/MF Ne

057.890.683-08, tendo em vista o que consta no Processo ne CMC-25.01.22-01-PE e
em observância às disposições da Lei ns 14.133, de la de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (an. 92, ! e ll)
1.1. O objeto do presente instrumento é Prestaçâo dos Serviços de Assessoria e
Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e
Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Catunda-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

4

orscnrçÃo MARCA UND erD
Prestação de serviços de assessoria e
consultoria em governança publica junto a Propria Mês 12.0
Câmara Municipal de Catunda/CE

Precação de serviços de assessoria e consultoria em govemança publica junto a Cârura Municipal de Can:nda/CE

V. UNIT

7.000,00

V. IOTAL

84.OO0,00

Valor total: 84.000,00

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1..3.2. O Edital da Licitação;
l-.3.3. A Proposta do contratado;
L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRoGAçÃo

Rua 27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunde - Ceará
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de.de 12 meses, p
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as con
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo gue a forma de prestaçáo
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmentê;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogaçâo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniclais de
habilitação.
2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS
(aÉ.92, lV, Vll e XVlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CIÁUSUIA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)
5.L. O valor total da contratação é de R9 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aft. 92, V e Vt)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vl
7.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância catculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extÍnto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI C
xrv)
8.1. São obrigações do Contratante:

8'2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pa
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8'11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art.93, §2s, da Lei ns 14.1.33, de 2021.

8'14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI E
xur)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para re
lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusutas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a
legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9'8. Não contratar, durante a vígência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 4g,
parágrafo único, dalei ns 14.133 , de 2O2L;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:1) prova de regularidade retativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

Rua 27 de Dezenrbro,3lg - sairro Açude - catunda - ceará
câ nl àrâcâhl nda@rgnrai l.com

RÂ la

É
\))

noa

o '/4
7
o
rT

ô



Fn A l.,, lr,;

o

previdenciá rias, tributárias e asdemais previstas em legislação es
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quat
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9,12. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.16. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

9.19. cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);

9.20. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
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em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll,
14.133, de 2021;
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRTGAçOES penTtNENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de L4 de agosto de 2018 (LGpD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

L0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da
LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpri
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.L0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponharn a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente viftual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes,
desvios ou abusos.

10.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por rneio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § Ie do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I,2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . INFRAçOES E SANçOES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XtV)

L2.1,. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fal
execução do contrato; l

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

=t §

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns L2.846, de ls de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2e, da Lei ns 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4s, da Lei ns

14.133, de 2021);

Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "ê", "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §54, da Lei ns 14.133, de 202L).

!V) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,O7yo (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem L2.L, de L0 %o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.L, de 20o/o à 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.L, a multa será
de 2O.o/o a 30o/o do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem L2.1, a multa será
de 5% a 2Oo/o do valor do Contrato.
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7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem LZ.L, a

de 8% à25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante a

156, §9e, da Lei ne 14.L33, de 2021)

L2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7s, da Lei ns 14.133, de 2021).

L2.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei nP 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.156, §8e, da Lei n0 14.133, de 2021),

L2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez1 dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.L33, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. L56, §Ls, da Lei ns L4.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2O2L,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administraçâo Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 20L3, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descons
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimu
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

ns 14.133, de 2O2Ll

L2.L2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ns L4.13312L.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2O22.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA ExrrNçÂo CoNTRATUAL (aÊ. 92,
xrx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei pe 14.L33121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

L3.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

L3.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1-.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14.L33, de 2oz1).

L3.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalízação ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133,
de 2021).

I.4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DOTAçÃO ONçAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Catunda,
na dotação:0808.01.031.0101.2.o76 - Funcionamento das Atividades Legislatíva s
Municipal, R$ 84.000,00 no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica;

Rua z7 rle Dezembro, ir9 - Bairro Açuetre - catunda - ceará
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será ind
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
correspondentes, media nte apostilamento.

ditos

ls. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, ill)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei 6a 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçôES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reatizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ns 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBL|CAçÃO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
202L, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.s 14.133 , de 2021, e ao art. 8e, §2s, da Lei n. L2.527, de 2011, c/c
art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 51e;

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catundapara dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art.92, §Ie, da Lei ns L4.L33tZl-.

R*a 27 de D*zenrbro,3lg - Bairro Açrrde - Catxnda _ Ceará
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CATUNDA/CE, 01 de abril de 2025.

ktu[[,*
câ Municipal de Catunda
cNP' Ne 35.O49.428IOOO1-O3

MARY DARLENE CAMELO DE LIRA
Responsável legal da CONTRATANTE

gub
tlocumenm assinado digitalrente

JOSf NEIüLOO FENNERA T'A SLYA
Data: 03/04/2025 t5:5ar9{30o
veÍiíique em https:/,/vâlidil.iü.t@,bÍ

,R F.S|LVA LTDA
cNPr/MF Ne 48.299.O6UOOO1-28

JosÉ RETNALDo FERRETRA DA stLvA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

Rua 27 de Dcaenrbro. 319 - Bairro Àçu*le - Catunda - Ceará
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 CMC.25.O1.22.01.PE . CONTRATO N9
2o25o4o1ooo2 - ORIGEM: Pregão Ne cMc-25.o1.22-o1-pE- CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA - CONTRATADA(O).....: 

'R 
F.SILVA LTDA

OBJETO: Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em
Contabilidade Pública, Setor Pessoa!, Licitaçôes e Contratos e Governança
PÚblica para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE
- VALOR TOTAL: R$ 84.OOO,OO (oitenta e quatro mil reais) - PROGRAMA DE
TRABALHO' O8O8.O1.O31.O1O1.2.O76 - Funcionamento das Atividades
Legislativa s Municipal, R$ 84.OOO,OO no elemento de despesa 339O39OO:
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de
Terceiros - pessoa turídica; - vlcÊNclA: de Lz meses - DATA DA
ASSINATURA: OI de abril de 2O25

Rrra 27 tle Dezembro, 3tg - Bairro Açuele - Catunda * Ceará
(ã nlâmtàtu ncla@gmai i.com
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Câmara Municipal de Catunda
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CERTTDÃO DE AFIXAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

CERTIFICO para os devidos fins, que foi publicado por afixação no rol de entrada da
sede da(o) Câmara Municipal de Catunda o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato
ns 202504010002, firmado entre a Câmara Municipal de Catunda e JR F.SILVA LTDA,
referente à(o) Pregão Eletrônico, ns CMC-25.01.22-0I-PE, parte integrante do
Processo Administrativo ns CMC-25.0 1.2 2-0 1-PE.

Catunda/CE, 02 de abril de 2025

Rtra 27 de D*zembro, 3'lg - Bairro Àçude - C*tunds - Ceará
ra lu aracatu nd*@gnrai l. com
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àCERTTDÂO DE AFIXAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

CERTIFICO para os devidos fins, que foi publicado por afixação no rol de entrada da
sede do(a) Câmara Municipal de Catunda, nos termos da decisão firmada pelo STJ -

Recurso Êspecial 71a 105.232 (9600 6484/Ceará), divulgados e mantidos à
disposição bo público em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de
Coàtratações Públicas - PNCP nos termos dos arts. 91 e 94 da Lei ne 14.133 de
ZO2t, reipectivamente e na internet em atendimento ao § 14, inciso lV da Lei

Federal nc L2.527 de 18 de novembro de 2011, o(s) extrato(s) referente ao(s)
contrato nq 20250401.0002, firmado entre a Câmara Municipal de Catunda e JR

F.SILVA LTDA, referente à(o) Pregão, processo administrativo np CMC-25.01'22-01-
PE.

Catunda/CE , 02 de abril de 2025
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coNVocAçÃo

Catunda/CE, 01 de abril de 2025

Ao
Representante legal da CONFIANCA SERVICOS LTDA

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da CONFIANCA SERVICOS LTDA

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.585.365/0001-20, para comparecer à sede do(a)

Câmara Municipal de Catunda, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do

recebimento dessa comunicação, para assinatura do contrato decorrente da

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônico ns CMC-25'01.22-01-PE, parte

integrante do Processo Administrativo ns CMC-25.01.22-01-PE , o que poderá ser

realizada da seguinte forma:

a. por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já

consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do §

2s do art. 12 da Lei ns 14.133 de 202:-,, mediante certificado digital emitido em

âmbito da lnfraestrutura de chaves Públicas Brasileira (lcP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Catunda, no prazo

estipulado.

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)

endereço(s) eletrônico(s) indicado(s1 pelo(a) proponente na plataforma de

realização da contratação, nos termos do art. 246 da Lei ne 13'105 de 16 de

Março de 2o15 - (Cpc), e que sua desatenção injustificada acarretará as sanções

prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos a , subscrevemo-nos com aPreço.

c[*
MARYI

J-{,*
ELO DE LIRA

RESPONSAVEL

PAU Lo AUG u sro ::ili113"^';H,ifô"*'PINTO brNro

rE ]X E I RA r05 oe 1 2s 
;:T"'llI',',31.â: "''

I 3'l 6 1e:oo:05 o3'oo'
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CoNTRATO Ne 202504010003
PREGÃO Ns CMC-25.O1.22-O1-PE
PROCESSO ADM|NISTRAT|VO Ne CMC-25.O1.22-O1-PE

{3'm'

't*ol'n

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CÂMARA MUN]CIPAL DE
CATUNDAE CONFIANCA SERVICOS LTDA.

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 35.049.428/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Mary Darlene
Camelo de Lira, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) CONFIANCA
SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 23.585.365/0001-20, sediado(a) na R

DONA MARIA JOSE, 729 A, CENTRO, Hidrolândia / CE - CEP: 62.270-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Paulo Augusto Pinto
Teixeira, portador(a) do CPF/MF Ne 050.912.513-16, tendo em vista o que consta no
Processo ns CMC-25.01.22-01-PE e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133,
de Ls de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEiRA - OBJETO (art. 92, I e ll)
1.1. O objeto do presente instrumento é Prestação dos Serviços de Assessoria e

Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e
Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Catunda-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
L.2. Objeto da contratação:

SEQ

Prestação dos serviços de assessoria e
consultoria ao setor pessoal junto a Câmara PropÍia Mês 12'0
Municipal de Catunda{E
Prestação dos serviços de assessoria e consultoía ao setor pessoa.l junto a Câmara Municipal de Catunda-CE

7.400,00 88.800,00

Valor total: 203.760,00

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
L.3.2, O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua 27 de Dezembro, 319 - Sairro Açude - Catunda - Cear'á
r* nrarscatu rrctra @grna i Lcon't
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Prestação dos serviços de assessoria e
consultoria em contabilidade pública junto a Propria Mês 12.0
Câmara Municipal de Catunda-CE

ftestôção dos serviços de assessoria e consultoria em contabilidade pública lunto a Câmara Municipal de Canmda{E

v. uNlr

9.580,00

v. l'()'rAI-

114.960,001
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.L. O prazo de vigência da contratação é de .de LZ meses, p
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. cLAUsuLA TERCE|RA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS
(art. 92, lV, Vll e Xvlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Terrno de ReÍerência, anexo a este Contrato.

'1

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

PAULO tusindodet,.m

AUGUsro ltri#Iffiô'
PINTO EDGF üoe12s

TEIXEIRA:05 flóos :ozs.mor

09125,l3,l6 160334üm

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (aÉ. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 203.760,00 (duzentos e três mil,
setecentos e sessenta reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

R*a 27 de Dezembro, 319 - Eairro Açutte - Catunda - Cear.*
rt Ít r ârâ câhl n cla @gntai [. com
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Dsociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incid
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
objeto da contratação.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aft. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

B. CLAUSULA otTAVA - OBRIcAçÔES DO CoNTRATANTE (aft. 92, X, Xl e
xrv)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Rtra 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude * Catunda - Cear:á

câ Ír1 Àmr:;rfi.r nda@gnrai l.corl

,P,

o:).rlG



E

Câmara tlurricipal de Catunda
f, NFI; 35.049.4281000 r-03

ação

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cu

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em rel ela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

B.B. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

g.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

g.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §2s, da Lei ns 14.133, de 2021'

g.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e

xvil)
g.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

Rua ?7 rle Dezenrlrro, 319 - Bairo Açuce - Catrtttda - Cear'á ltlltr"r*o lüStkffi
a nr araratu nda @ gn: ail.cam TEIxEIRA:050912
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observa
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, daLei ns 14.133, de 2021;

g.g. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, so is,

previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1L. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

g.LZ. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos'

bem como aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento'

g.13. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.L4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato'

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança' higiene e

disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere'

g.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos'

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

g.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art'

1L6);

g.2o. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (aft. 1L6, parágrafo único);

g.2L. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimens
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis d
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inic a nte

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24, ll, d, da Lei ns

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAçOES prnrlNENTEs A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

j.0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. L6 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. pAULo AssÍnadoderoÍma

AUGUSTO disitalpor PAULO

PrNro #Ílflffilf,,,
TEIXEI RA:0509 1 2 Dados: 202s.o1.01
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LO.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subco

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integr nte

responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

L0.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § lq do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xtl)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

L2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçOES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.L33, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5s da Lei ns 12.846, de Ls de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

v 156, §2s, da Lei ns 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns

14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "ê", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalídade

mais grave (art. 156, §5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

v 2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. L37 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de 10 o/o a 3O.%o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.L, de 2Oo/o a 30% do valor do Contrato.

,ulo &ddehà 5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem L2.1, a multa será
,Gusro ffâí,!ã;Llf

[8**.iflX:::' o" Za'o/o a 3oo/o do valor do contrato'
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6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem Lz.L,
de 5% à 20o/o do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.L, a multa será

de 8% a25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9e, da Lei ns 14.133, de 2021)

L2.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. L56, §7s, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei ns 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.156, §84, da Lei ns 14.133, de 2021).

L2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. L58 da Lei ns 14.133 , de 2O2L,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1.56, §1e, da Lei ns 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

L2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns L2.846, de 2013, serão apurados e
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

ns 14.133, de 2021)

L2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ns L4.L33121.

L2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de L3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92,
xtx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L3.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado PAULO
AUGUSTO

PINTO
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as

sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, n

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

L3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei 6e 14.L3312L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

L3.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

13.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

L3.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo
por meio de termo indenizatório (art. 13L, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021.).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. L4, inciso lV, da Lei n.s 14.L33,

de 202L).

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DOTAçÂO OnçaMENTÁRlA (art. 92, Vlll)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Catunda,
na dotação:0808.01.031.0101.2.O76 - Funcionamento das Atividades Legislativa s
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Municipal, R$ 203.760,00 no elemento de despesa 33903900: Out
Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Juríd

L4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indi

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos

correspondentes, mediante apostilamento.
créditos

15. cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidas na Lei 6a 14.133, de 2A2L, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei np 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - ALTERAçÔES

16.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

L6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

L6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

1.36 da Lei ns 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉT|MA - PUBLTCAçÃO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

202L, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.s L4.133, de 2021, e ao art. 8e, §24, da Lei n. L2.527, de 2011, c/c

art. 7e, §3s, inciso V, do Decreto n.7.724, de 201-2.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA- FORO (Art. 92, §19}
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Câmara Municipal de C*tuuda
CNPf : 35.049.,j12810S0 1-i r
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catundapara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
pela conciliação, conforme art.92, §1s, da Lei ns l4.L33l27..

CATUNDA/CE, 01 de abril de 2025

U"-t,l-[^"-
de Catunda

CNPJ Ne 35.O49.428/OOO1-O3
MARY DARLENE CAMELO DE LIRA

Responsável lega! da CONTRATANTE
PAULO AUGUSTO Assinado de foíma disital

PINTO 3;r 
PáuloAucusro

rE I X El RA:05 0e 1 2s 
§rlEnlor5s[;]]','u'f ,,,,1316 {r'oo'

CONFIANCA SERVICOS LTDA
cNPJ/MF Ne 23.585.365/0001-20

PAULO AUGUSTO PINTO TEIXEIRA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
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Câmara Municipal de Catu*da
CN Pl: 35.04q.+28/000 l-03

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRAT|VO Ne CMC-25.O1.22-O1-PE - CONTRATO Ns
2O25O4O1OOO3 - ORIGEM: Pregão Ns CMC-25.O1.22-O1-PE- CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA - CoNTRATADA(o).....; coNFIANcA
SERVICOS LTDA OBJETO: Prestaçâo dos Serviços de Assessoria e
Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitaçôes e
Contratos e Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara
Municipal de Catunda-CE - VALOR TOTAL: R$ 203.760,00 (duzentos e três
mil, setecentos e sessenta reais) - PROGRAMA DE TRABALHO:
O8O8.O1.O31.O1O1.2.íJ76 - Funcionamento das Atividades Legislativa s
Municipal, R$ 203.760,00 no elemento de despesa 339O39OO: Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa furídica, Outros Serviços de Terceiros -
pessoa Jurídica; - VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA ASSINATURA: O1 de
abril de 2O25

Rua 27 de Derenrbra. 319 - Ilairro Açade - Catunde * Ceará
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Câmara ttunicipal de Catunda
CNPf : 35"ü49.4281000 r-03

CERT|DÃO DE AFIXAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

CERTIFICO para os devidos fins, que foi publicado por afixação no rol de entrada da
sede da(o) Câmara Municipal de Catunda o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato
ns 202504010003, firmado entre a Câmara Municipal de Catunda e CONFIANCA
SERVICOS LTDA, referente à(o) Pregão Eletrônico, ne CMC-25.0L.22-0L-PE, parte
integrante do Processo Administrativo ns CMC-25.01.22-01-PE.

Catunda/CE, 02 de abril de 2025

Ru* ?7 de Dezenrbro. 319 * Eaimo Açud* - Catunda - Ceará
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CERT|DÃO DE AFIXAçÃO DO EXTRATO DE

CERTIFICO para os devidos fins, que foi publicado por afixação no rol de entrada da
sede do(a) Câmara Municipal de Catunda, nos termos da decisão firmada pelo STJ -
Recurso Especial 71a 105.232 (9600 6484/Ceará), divulgados e mantidos à
disposição do público em sÍtio eletrônico oficial e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP nos termos dos arts. 9L e 94 da Lei ns 14.133 de
2O2L, respectivamente e na internet em atendimento ao § 1s, inciso lV da Lei
Federal nc L2.527 de 18 de novembro de 2011, o(s) extrato(s) referente ao(s)
contrato 71e 202504010003, firmado entre a Câmara Municipal de Catunda e
CONFIANCA SERVICOS LTDA, referente à(o) Pregão, processo administrativo pe

cMc-25.01.22-01-PE.

Catunda/CE , 02 de abril de 2025
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